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PATSS
POVO COMPEÍENÍE
PR E FE IÍURA DA GENTE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEÍ|URA MUNICTPAL DE PATOS
SECRETARIA DE ADMINTSTRAçÁO
GERÊNCIA DE LTCITAçÃO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (8i) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email : licitacao@patos.pb.gov.br

Cotação de Preço

Objeto: Locaçâo de Veiculo Tipo Van para Prestação de Serviços de Transporte

Escolar Visando Atender as Necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura do

Município de Patos/PB.

R$

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da

empresa cotâda e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.pb.gov.br

Data: 11 t Os

Assinatura e Carim*/l
,/ -\t TOr<-,,t A /C1/t'<-r

ITEM f,SPf,CIFICAÇÃO MEDIDA QUAT. Valor
Unitário

Vâlor Totàl

0l LoCAÇÃO DE UMA vAN PARA
SERVIçO DE TRÀNSPORTE ESCOLAR,
COM COMBUSTIVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE. A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAI DE
EDUcAÇÃo DE PAToS/PB.

ROTA: Bivar Olinto e Fazendas Itatiunga,
Espinho Branco, Campo Comprido e Uniga.
Além disso. atenderá eventuais demandas da

Coordenação de Transportes da Secretaria
Municipal de Educação.

Meses 0l
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PATS§
POVÔ CÔúÊETENÍE
P§ÉFÊ'TUÊA DÂ GçNIE

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' I 7 5 12O24
Dispensa 069/2024

PARECER JURIDICO DISP N" 44512024

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanentó de Licitação -. CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a. LOCAÇÃO DE UMA VAN PARÂ SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR COM COMBUSTIVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE A CARGO
DA SECRE IARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PATOS/PB. com fir|cro no ATt. 75. InciSO

II da Lei n.'14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de EDUCAÇÃO.

A escolha do fomecedor PAULO ANTONIO FILIPIN, inscrito no CPF/CNPJ
n' 54.214.590/0001-84, se deu em razão da reÍ'erida empresa ter apresentado o menor pÍeÇo,

conforme pesquisa de preço anexa aos.autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos.

em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçõo e justificativa do Secretaria de EducaÇõo;
h1 Autorizoção para ahertura de procedimenlo licitatório:
c) Pesquisa de mercado e mopa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Plonejamento, Orçamenío e Gestão,

iníormando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que exíste disponibilidade fnanceira no Orçamenlo de 2021
para o custeio da despesa;

e) Autuação;

fl Cópia do ato de designoção do Agente de ContrataÇão e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal./uncionamenÍo do objeto;

EW&: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. "
14.133/202]|. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR _

LOCAÇÂO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR COM COMBUSTíVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE A CARGO DA
SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE
PATOS/PB PossibilidadeJurídica.

-rülbiffi
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PÔVO COúPETENÍE
PRÉFÉITUFA DÂ çÉNTE

h) Consta relatório conclusivo do Agente de Contratação,
i) Despacho de encaminhamento o esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II . FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente. os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação peÍinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral.
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos
específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contrâtações que possuem camcterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos üâmites usuais, frustrando a realização
adequada rias funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realízado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
Il - para contrâtâção que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais)n no caso de outros serviços e compras;
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Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratâção não justiíica gâstos com umâ
licitação comum. A dislinção legislativa entÍe concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensâo econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade púbüca. Por isso, tânto mais simples serâo as formalidades e mais
rápido o procedimenÍo licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitâção em rÍrzão do valor:

E correta â contrâtação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o 

^Í1. 
24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando

mais de um procedimento tratâr da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contrâtações ou â contratâçâo direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.66611993.
Acórdâo 120/2fi)7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n"
17512021, ajustificativa foi vazada nos seguintes leÍmos, in verbis:

PATAS

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas conhatações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatorio.

A rede de ensino do município de Patos abrange âlunos que
moram na Zona Urbana e Rurâl. Para permitir ô pleno àcesso à
educação, direito constitucionalmen te garantido, no ano de 2022 o

municipio âdquiriu diversos ônibus escolafes, o que permite o

transporte de diversos âlunos. Entretânto, a Zona Rural do
Município de Patos possui diversas rotas de dificil acesso,
inviáveis com os ônibus escolares. Poúanto, pâra atender os

alunos que residem ncsscs lugares, a contratação de van é

essencial.

!ü

-M-
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A van fará o transporte escolar das seguintes comunidades e

localidades: Bivar Olinto e Fazendas Itatiunga, Espinho
Branco, Campo Comprido e Urtiga. Além disso, atenderá
eventuais demandas da Coordenação de Transportes da
Secretaria Municipal de Educação.
Ressalta-se que o transporte consiste muitâs vezes no único meio
de atender as necessidades de deslocamento dos alunos residentes
para iniciar, continuâr e Íerminar seus estudos. Da mesma forma
que é essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando o
acesso e a permanência dos estudantes nas escolas, principalmente
aqueles que vivem na Zona Rural do Município de Patos/PB.

Contudo, a cotrtratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentâção. Ao contriirio, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração estrí autorizada a contratâr sem o cumprimento destas
Íbrmalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem juridica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que loi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitriiria, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

ConsideraÍrdo que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
12.000,00 (doze mil reais), ofertado pela empresa PAULO ÀNTONIO FILIPIN, inscrito no
CPF/CNPJ n' 54.214.590/0001-84, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no
an.75. ll, daLei 14.133t2021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

PATES

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

-!üiffi-
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No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei no 14.13312021, AÍt. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.1T/2A21.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no

t4.133/2021 .

{.2. Das Razôes de esqqlha da prestaçâo de serviços

O valor total da contratação dos seiviÇos acima mencionados será R$ 12.000,00
(doze mil reais)- conforme orçamento anexo aos autos-

Ressaltamos, aindq que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesqüsas apresentada e foi o menor prego dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n' 14.13312021, Art. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021-Documentos da Regularidade Fiscal; anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos quo o presente prccedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgãojuddico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que ta1 instrumento obedece às determinações
especiÍicadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações..do objeto, pâgamento, valor, Íeajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSAO

PATAS

4.1. Quanto à instauração do orocesso:

4.3. Ouanto ao processo administrativo
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Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATaÇÃO em rela, por meio da Dispensa n'
17st2024.

Manifesta-se também favorável à conkatação da empresa PAULO ANTONIO
FILIPIN, inscrito no CPF/CNPJ n' 54.214.590/0001-84, para o serviço em questão, nos
moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de RS 12.000,00 (doze mil reais), por
ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atendqi,as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a @§[q que entenda mais adequada devendo:

r) haver. se entender pela contratação, a RâtiÍicâção do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lf encaminhar-se Õ presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB. 20 de maio de 2024.

/l
IIAYRA !r r KAEL#DIAS FERNA\DES

AssesMrá Jurídica
oAB-PB 26.838

PATES
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PATSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 175/2024

DISPf,NSA DE LICITAÇÃO N': 069/2024

TERMO DE RATIFICAÇAO

Objeto: LOCAÇÁO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTIVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOSiPB.

Com base nas informações constantes no Processo n".17512024, referente à Dispensa de Licitação n'.
06912024, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de PAULO ANTOMO FILIPIN, CNPJ: 54.214.590/0001-84,
localizada à Rua Anatildes Lucena, no I00, Bairro Jatobá, PatoVPB, representante legal: PAULO
ANTONIO FILIPIN, CPF n' 002.7E5.881-23. A referida contratação justifica-se pela solicitação do
SecretrÍia Municipal de Educação de PatoVPB. no valor total de R$ 12.000,00 (DOZE MIL Rf,AIS),
conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser

o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo! no inciso nos termos do Art. 75, inciso II,
da Lei Federal n'14.13312021.

Patos-PB, 20 de maio de 2024

RIANA C VEDO
SEC TÁRIA MII DUCAÇÁOL

t PATê§

E

EA

a - .a. P'.rô Nrclônàl El.

BgfrSríB,iÍ3
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AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOLICITAÇAO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãoconespondentedevidamenteinstruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal n'14.13312021, objetivando:

LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTÍVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor Í€sponsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerid4 à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão. para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 17 de io de 2024.

,AD AC VEDO
SECRETARIA ICIPAL ÇÃo DE PATOS/PB

#.
ffià PATSS

POVO CO}IPETENTE
PREFEI'UFA OA GENTE

t PÂTOS Rg-ôr\$rílsflll
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PATSS
POvO COtIPEÍÊNTE
PRE FE IÍ U RA OA GENTE

ESÍÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA I]UNICIPAL DE PATOS
SECRETARTA DE ADMINISTRAçÁO
GERÊNCTA DE LICITAçÃ0
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.qov. br

Cotacão de Preço

Objeto: Locação de Veículo Tipo Van para Prestação de Serviços de Transporte

Escolar Visando Atender as Necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura do

Município de Patos/PB.

RS

Em caso do envio através da internet, favor enviar prcposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da

empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.pb. gov.br

Dara: 11 / OS t

Assinatura e Carim*/l
/ - r-/ ToPt a /C1/t't-r

8q

ITEM ESPECIFICAÇAO MEDIDA QUAT. Valor
Unitário

Vâlor Total

0l LocAÇÃo DE UMA vAN PARA
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR,
coM corr4susrÍvel- soB
RESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE. A CARGO DA
SECRETARIA ML'NICIPAL DE
EDUCAÇÃo DE PAToS/PB.

ROTA: Bivar Olinto e Fazendas ltatiunga,
Espinho Branco, Campo Comprido e Urtiga.
Além disso. atendeú eventuais demandas da
Coordenação de Transportes da Secretaria
Municipal de Educaçâo.

Meses 0l

Lâ,.oooroo l&.@o,oo

Crú?à:SU.2lq 5 qo/os o1-

(

)
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PATSS
POVO COMPEÍENTE
PREFEITURA DA GENTE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ I,IUNICIPAL DE PATOS
SECRETARTA DE AD'IINISTRAçÃO
GERÊNCTA DE LICITAçÂo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB,
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos, pb.gov. br

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empresa cotada e

licitacao@patos.pb. gov.br
em arquivo aberto, ao endereço eleEônico:

Data: ll /ní /)2Jq
Assinatura e Carimbo

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUAT. Valor
Unitário

0t LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLA&
COM COMBUSTÍVEL SOB
R.ESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO DE PATOS/PB.

ROTA: Biv Olinto e Fazendas ltatiunga,
Espinlo Branco, Campo Comprido e Urtiga.
Além disso, atenderá eventuais demandas da
Coordenação de Transpones da Secretaria
Municipal de Educaçâo.

Meses 0l

/íota,r

Cotação de Preço

Objeto: Locação de Veículo Tipo Van paÍa Prestação de Serviços de Transporte

Escolar Visando Atender as Necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura do

Município de Patos/PB.

R$:

/íry*

(

Valor Totâl

)
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PATSS
POVO COMPETENTE
PR E FE ITURA OA GENTE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I4UNICTPAL DE PATOS
SECRETARIA DE AD"INISTRAçÃO
GERÊNCTÀ DE LTcÍTAçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizontet Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.gov. br

Objeto: Locação de Veículo Tipo Van para Prestação de Serviços de Transporte

Escolar Visando Atender as Necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura do

Município de Patos/PB.

R$

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empresa cotada e em arquivo abeÍo, ao endereço eletrônico:
licitacao atos. pb.gov.br

Data:

Assinatura e Carimbo

tc5 G2_8L

h, /, ç"úá,tr>

ITEM ESPECIFICAÇAO MEDIDA QUAT. Valor
Unitário

Valor Total

LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLA&
coM cot'lsusrÍveL soB
RESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO DE PATOS/PB.

ROTA: Bivar Olinto e Fazendas ltatiunga,
Espinho Branco, Campo Comprido e Uniga.
Alem disso. atenderá eventuais demandas da
Coordenação de Transportes da Secretaria
Municipal de Educação.

Meses 0l

1-1.5oo,ot )
lÂ.Soo,oe

? ) 415 \L5 loeo /-1'3

Cotação de Preço

0t

)
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PATSS
POVO COMPEÍ€NTE
PREFEIÍURÀ DA GENTE

VALOR DE RE,FERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art. 72, Inciso II, da Lei I 4.133 12021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: LOCAÇÂO DE UMA VAN PARÁ SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTÍVEL SOB RESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de

mercado devidamente realizada nos termos da legislação. regulamentos e nornas vigentes, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Maio de 2024.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

O prazo miiximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prormgação nos casos previstos
na legislação vigente, está abaixo iridicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reaiuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fi nanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

rea.iustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que'rier a ser determinado pela legislagão então em vigor.

Pàcto Nacional p€|.

Primeira
tnfância

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNIDADE VALOR 6TOBAL

01

LOCAçÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM

COMBUSTÍVEL 5OB RESPONSABILIDADÊ DO CONTRATANTE, A CARGO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS/PB.

ROTA: Bivar Olinto e Fazendas ltatiunga, Espinho Sranco, Campo Comprido e

Urtiga. Além disso, atenderá eventuais demandas da Coordenação de
Transportes da Secretaria Municipal de Educação.

01

M ESES Rs 12.000,00

t Bg"iirSPATAS
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PATSS
POVO COI'PETENTE
PIEFEITURÂ DÂ GE'{TE

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposlilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Patos - PB. I de 2024.

AD A VEDO
O DE PATOS/PBCIPAL D

t PATêS mtirSiliH.":',i

SECRETÁruA
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PATSS
POVO COMPEÍCNTE
PREFE IÍ UR A DÂ CENTE

solrcrrAÇÃo or auroRrza,çÃo

Patos - PB, l6 de maio de 2024.

Senhor Secreário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado
à:

LOCAÇÃO DE UMA vAN PARA SERvIÇo DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTI\TL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRÂTA.NITE, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

A rede de ensino do município de Patos abÍange alunos que moram na Zona Urbana e Rural. Para permitir o pleno
acesso à educação, direito constitucionalmente garantido. no ano de 2022 o município adquiriu diversos ônibus
escolares, o que permite o transporte de diversos alunos. Entretanto, a Znna Rural do Município de Patos possui
diversas rotas de diffcil acesso, inviáveis com os ônibus escolares. PoÍtânto, para atender os alunos que residem
nesses lugares. a contratação de van é essencial-

A van fará o transpoÍte escolar das seguintes comunidades e localidades: Bivar Olinto e Fazendas ltatiunga, Espinho
Branco, Campo Comprido e Urtiga. Além disso, atenderá eventuais demandas da Coordenação de Transportes da

Secretaria Municipal de Educação.

Ressalta-se que o transporte consiste muitas vezes no único meio de atender as necessidades de deslocamento dos

f alunos residentes para iniciar, continuâÍ e terminar seus estudos. Da mesma forma que é essencial para o
desenvolvimento da educação, facilitando o acesso e a permanência dos estudantes nas escolas, principalmente
aqueles que vivem na Zona Rural do Município de Patos/PB.

Por fim. cornpre destacar que o procedimento licitatório para a locaçào de vans está em fase de estudos preliminares
para posterior deflagração. Dessa forma, a dispensa será necessária até que o processo esteja concluÍdo e futura
empresa vencedora do certame conlratada.

Certos de contarmos com imediata aprovação de pela sua total relevância e pertinência. ficamos a

inteira disposição para maiores informações e mentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

RAFA DE OLIVEIRA
GERE M ISTRATIVO

S ESC larc
tct

ü
PATê§ POtt.ü{ e'ii,ei'a

:*,3,,-i:r-'l r lnrancla
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PATSS
POVO COMPEÍÉNÍÉ
PREFEITURÂ f,A GFNTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: LocAÇÃo DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTÍVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ. 72. Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no oÍçamento vigente para a devida execução do obj eto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçào de Patos
cLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: l2 t6l tOO3 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

tjNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2027
Manutenção das Atividades da Educação lnfantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSTFICAÇÃO FLTNCTONAL: t2 365 1OO3 2036
Manutengão da Educação Infantil - Creche - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed^ucaçào de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2037
Manútenção das Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçào de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FLNCTONAL 12 122 1003 2038
Manutengão do Conselho Municipal de Educação de

Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAN{ENTARIA' 02.090 Secretaria
\4unicipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL: 12 361 1003 2091

Manutengão das Atividades da Sede da Secretaria de

Educaçào - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLNCIONAL: t2 361 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
ct-ASSrFrcrAÇÃo FUNCIONAL: t2 361
Manutençào de Outros Programas do FNDE
FLEMENTO DE DESPESA: 33q0.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 r003 203r
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2028

Secretaria

r003 2034

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

ü
PAÍES Pqiii {f e'gçeip:ssi-PÍ / I lnrancla

I
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POVO COt'IPETENTE
PREFEIÍUÊÂ DA G€NÍE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FLTNCIONAL: t2 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTTNCIONAL: t2 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O

Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCTONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 12 361
Manúenção do Programa Nacional de
Transporte Escolar
ELEMENTO DE DESPESA:

Secretaria

1003 2033

Secretaria

1003 2032
Apoio ao

3390.39

Patos - PB. I 7 de rnaio de 2024.

ARANHA MONTEIRO
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

MARrAlrbsií,í'É í"fl roB

ü
PÂÍê§ Potá\'qi'Éãlíá:ffi;ffi'l I lnrancla
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PATS§
POVO COMPETENÍE
PiEFEIÍUXA DA G€NÍE

TERMO DE REFERENCIA
(Aí. 72,lnciso II. Lei 14.13312021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a prerensa: LOCAÇÃO DE UMA VAN
PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTÍVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO »N PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
Para a contratação:

A rede de ensino do municipio de Patos abrange alunos que moram ta Zona Urbana e Rural. Para permitir
o pleno acesso à educação, direito constitucionalmente garantido, no ano de 2022 o município adquiriu
diversos ônibus escolares, o que permite o kansporte de diversos alunos. Entretanto, a Zona Rural do
Município de Patos possui diversas rotas de dificil acesso, inüáveis com os ônibus escolares. Portanto,
para atender os alunos que residem nesses lugares, a contratação de van é essencial.

A van fará o transporte escolar das segúntes comrmidades e localidades: Bivar Olinto e Fazendas Itatiunga,
Espiúo Branco, Campo Comprido e Urtigâ. Além disso, atenderá eventuais demandas da Coordenação de
TranspoÍes da Secretaria Municipal de Educação.

Ressalta-se que o transporte consiste muitas vezes no único meio de atender as necessidades de

deslocamento dos alunos residentes para iniciar, continuar e terminar seus estudos. Da mesma forma que é
essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando o acesso e a permanência dos estudantes nas

escolas. principalmente aqueles que vivem na Zona Rural do Município de Patos/PB.

Por fim. compre destacar que o procedimento licitatório para a locação de vans está em fase de estudos
preliminares para posterior deflagração. Dessa forma, a dispensa será necessária ate que o processo esteja
concluído e futura empresa vencedora do ceÍtame contratada.

3. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DASOBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

t PATê§ rmelra
fância

Pr

ITfM DESCRIÇAO OUANT. IINIDADE

01

LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR. COM COMBUSTIVEL SOB RESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE. A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
ROTA: Bivar Olinto e Fazendas ltâtiunga, Espinho Branco, Campo
Comprido e Urtiga. Além disso, atenderá eventuais demandas da
Coordenação de Trânsportes dâ Secretaria Municipal de Educação.

0l

M ESES

g*rirS ln
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PATSS
POVO COMPETENTE
PREFEITUÊÂ DÂ GENTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado. de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRTGAÇÕESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributriLria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o cÍlso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instruÉo do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7 .1 .O prazo máximo da prestação de serviços da contrataçâo, esta abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 02 (dois) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Conüatante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

8. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA
Se necessiiria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

9. DO CRTTERIO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prúLzos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso. às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

10. Dos PRocEDIMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO

$ PATO§
n*lir\§ríiH.ê:',3
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l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas
atribuições.

I t. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a-
advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atÍaso na entreg4 no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiír'ia de
participar em licitação e impedimento de contratâr com a Administração, por prazo de alé 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
.judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-seií comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa ofrcial, excluldas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

12. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

teúa conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento ale a daÍa correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM =N x VP x I, onde: EM=encargosmoratórios;N=número de dias entre a data pÍevista para

opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I: (TX + 100): 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, m suâ faltq um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

o de2024.

RAFA t-t E DE OLIVEIRA
GERENTE ADM ISTRA.TIVO

àqry.

#Á PATSS
POVO COHPETETlTE
PREFEITURÂ DÂ GCIÍE

Pato

t PATêS B*iirS
Pàcto Nacionãl pala

Primeira
lnfância
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POVO COX9ÉÍÊllÍE
PREFEIÍUEA OA GÊNÍÉ

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTiVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

I. DOTERMODE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados. para a caracteri zaçáo do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela suÍr estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado,

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 16 de maio de 2024

ADRIANA CA VEDO
SECRET I]NICIP AÇÃo DE PATOS/PB

ü
PAÍA§ B*tirS

Paclo NacionalPelà

Primeira
tnfância
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:52:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61879/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00069/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTIVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 54.214.590 Paulo Antonio Filipin
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 54.214.590/0001-84
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b9d5fa3c7ee581ef3f3f17b39977052f

Autorização da autoridade competente Sim 4ef9a764fd49b2e179153ae3dee9f4de

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Sim 7c7c6c42bbd625cc41be4e4a30bbf304

Justificativa para a escolha do contratado Sim 786df0775f0b389e2f83570f072b2539

Previsão Orçamentária Sim 9d60dcddc07ac0b33d1b399dedbcfe78

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim fc494ab021b3f09366c6b9035a388ca2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 54.214.590 Paulo Antonio Filipin Sim 851e0feff44a703418e89b975157d088

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: A44B.9777.4117.AF38.341C.799A.C4AE.C2F9. 
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João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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#Á PATSS
POVO COMpÉÍÉxrÉ
PIEFÉ'ÍUâA DA GEXTE

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 06912024 e instruções do Contrâtante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrântes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATM N" : 17 512024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 069/2024
CONTRATO N':138912024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo E A EMPRESA
pAULo ANToNIo FtLtptN, PARA pRESTAÇÀo DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MIINICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prelbitura Municipal de Patos, na pessoa
de seu Secretário, o Sr. AI)RIANA CARNEIRO Df, AZEVEDO , doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE. e do outo lado PAULO ANTONIO FILIPIN, CNPJ:
5,t.214.590/0001-84, localizada à Rua Anatildes Lucena. n' 100, Bairro Jatobá, Patos/PB,
represenlante legal: PAULO ANTONIO FILIPIN, CPF n'002.785.881-23, doravante simplesmente
denominado CONTRATADO, decidiram as partes conÍratantes assinar o presente contrato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FT]I'DÀMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 06912024, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 01 de abril de 2021l. Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006: e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTf, ESCOLAR, COM COMBUSTÍVEL SOB Rf,SPONSABILIDA)E DO
CONTRATANTf,, A CARCO DA SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PRf,ÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.000,00 (DOZf, MIL REAIS).

§[

DESCRTÇÃO QUANT.
UNIDADE VALOR

GLOBAL

01

LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR,

COM COMBUSTÍVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE.

A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL Dt EDUCAÇÃO DE

PAIOS/PB.
ROTA: Bivar OIinto e Fazendas ltatiunga, Espinho Eranco, Campo
Comprido e Urtiga. Além disso, atenderá eventuais demandas da

Coordenação de Transportes da Secretaria Municipal de Educação

01

MESES Rs 12.000,00

R*ftr\§ríiriêtj

ITEM J

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
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PATA§
POVO COrpErÊNÍE
PREFÉIIURA OA GEtIÍE

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
cusstrrceçÂo FUNCIoNAL: t2 365 tOO3 2027
Manutenção das Atividades da Educação lnfantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÀO FUNCTONAL: l2 3ól 1003 2028
Manutençâo de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretâria
Municipal de Ed_ucação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 I003 2031
Manutenção do Ensino Fundamentat - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l2 361 i003 2034
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 tO03 2037
Manutenção das Atividades da Sêcretaria de Educação
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

&

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 122 1OO3 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

L]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: l2 361 lOO3 2O9t
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: t2 361 tOO3 2092
Manulenção das Atiüdades da Sede da Secretaria de
Educação - FLINDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcação de Patos
CLASSIFICAÇAO FLNCIONAL: 12 36s 1003 2093
Manutenção das Atiúdades da Educação Infantil - Pré

Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Seoetaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola -

Fundeb 307o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁru4: 02.090 secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l2 361 1003 2033
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTTNCIONAL: t2 361 1003 2032
Manutençâo do Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado nâ Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

pqiii \ü{ i4q,eiiã:srr**'/ I lnrancla

üffi

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 361 1003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇÂMENTÁru4: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 1OO3 2036
Manutenção da Educaçâo Infantil - Creche - Fundeb
3ovo
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.39
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratâdo, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência de 02 (dois) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATANTf,:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado. de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsab ilidades contraluais e legaisl
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃ0 Do CONTRÁTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contTâtante designa FERNÀNDO MENEZES QUEIROZ, CPF n.
064.278.444-23, Matricula n" 31544812, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO,
que, entre outras. terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente parâ âs providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo

a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o forneçimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores pârâmetros de quatidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributíria
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tífu1o, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do ContraÍantei

PATES
POVO CÔHPETEXTE
PREFEI'URÂ DÂ GÉNÍê

R*hrSr,íffifj
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Êovo coríPErÊnÍa
PREFEITUPÂ DA 6€ltÍÉ

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratâção direta,
apresentândo ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÂo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.13312021. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA SEGI]I\DA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào, conforme o caso, à
disposição dos An. 140 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA Df,CIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitarà o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e \62 da Lei
14.13312071: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contrato por dia de atrâso na enlrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d

- suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo,
por prazo de até 02 (dois) anost e - declaração de inidoneidade para licitar ou côntratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente. qualquer das penalidades cabíveis fundamentada s na Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTPENSAÇÃO FINANCETRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pâgamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM:N " VP " I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de

dias entre â dâtâ previstâ paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compênsação financeira, assim apurado: I = (TX +' 100) + 165, sendo TX :
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, nâ sua falta, um novo índice
adotado pelo Coverno Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos

t PAÍOS R*ftrs
Pâcto Nêcionàlpelâ

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 11A7.ABF8.5D2E.FAD3.E26C.61F7.F137.8D76. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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àtr-ffi PATSS
'RÉFÉITUÊA 

DA GÉNTÊ

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB. 20 de maio de 2024.

LIfN
ADRIANA

Nome:

Nome:
CPF:

AULO
CNPJ n' 5{.2 l{.590/0001-8.1

CPF

P$V& CTT4FffiT§ruTE
PHEF§EELi*f.q #& #ffiru§E

ü
PATêg B*iirsrtisii',;

TESTEMUNT{A

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 11A7.ABF8.5D2E.FAD3.E26C.61F7.F137.8D76. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.

29

29



Paraiba , 23 de Maio de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Pâraíba . ANO XV N" 362 |

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO
COI,{TRATADO: cENlLDo RODRIcUES SIVÔES
CNPJJ N": 45.195.925/0001-73
OBJETO: LOCÂÇÃO DE UMA VAN PARÂ SERvIÇo DE
TRANSPORTE ESCOLAR. COM COMBUSTÍ!'EL SOB
RESPONSABTLIDÀDE DO CONTRÂTADO, A CARGO DA
SECRETÂRIA MT'NICIPAL DE EDUCAÇÂO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R§ t.000,0O (OITO MIL REÂIS)
PR.À.ZO DE VICÊNCIÀ: 02 (dois) meses, coE iDício nr drtâ dÊ
rs§inaturâ.
DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmento ügerte.
Ful{DAMENTO LEGALT Art, 75, hciso II d, Lei 14.133/2021.

PalosDB, 20 de maio de 2024

ÀDRIANÁ CÁRNEIRO DE ÀZEYEDO
Secretária Municipa) de Educâção

Publicrdo por:
Rachel da Costa MedeiÍos

Código IdeDtmc.dor:4BDAC73C

SECRETARTA DE ADMINISTRA.ÇÃO
EXTRATO RATTFICAÇÃO DISPENSA N." 06912021

PROCESSO ADMINISTRATM N": 175/202
OBJETOI LOCAÇÃO DE UMA VAN PÀRÂ SER!]ÇO DE
TRANSPORTE ESCOLA& COM COMBUSTi\'EL SOB
RESPONSABILIDÂDE DO CONTRATANTE, Â CARCO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE PATOS/PB.
INTERESSAIX): PAULO ANTOl\ttO TIUPIN
CNPJ| í.2 1 4.590/000 I {4
Fundrmento Àn.75. lnciso Il da Lei 14.l33l202l.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VAI-OR GLOBÂL: RS 12.000,00 (DOZE MIL RXAIS).
PERÍoDo DA ExECUÇÃor 02 (dois) meses.

Ratifico, com base no parecer cmitido pela Assessoria Juridica, o
referido pÍocesso de dispensa.

Pâtos/PB, 20 de maio de 2024.

ÁDRIÀNÁ CARNEIRO DE ÁZEVEDO
Secrelária Municipal de Educaçào

Pübücrdo por:
RÂchel dâ Costa Medeúos

Código ldentiÍicrdor:D9A208CA

SECRETARIÀ DE ADMINISTR{ÇÀO
EXTRÂTO DE CONTRATO N" T3t9/'024

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N": I 7512024
PRoCEsso DE LICITAÇÀO N': 0ó9/202.1 - Dispen§r de
I-icitação.
CONTRATO N': I389/2024
CON,IRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
I]DUCAÇÃO
CONTRÁTADO: PAULO ANTONIO FlLlPlN
Ct{Pü N": í.214§90/0001{4
OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE
TRÀNSPORTE ESCOLA& COM COMBUSTÍVEL SOB
RESPONSABIT,IDADE DO CONTRATANTE, A CÀRGO DA
SECRETARI^ MUNICIP^L DE EDUCAÇÀO DE PÁTOS/PB.
VALOR GI-OBAl.: RS 12.000,00 (DOZE MIL REAIS)
PR{ZO DE VICÊNCIA: 02 (dois) meses, com início na dxtâ dr
assinâtürâ,
DOTAÇÃO ORÇrtMENTÁRIA: Conforme orçsmeoto vig€nte.
l'UNDAMENTO LEGAL: Arl, ?5. Inciso II dâ Iri 14.133/2021,

,4DRIÁN-{ CÁ&.\EIRO DE ÁZE'EDO
Secretária Municipal de Educaçào

www.diariomunicipal.com.br/lamup

Publlcrdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Códlgo IdendlcrdorAAfúE90,{

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇAO
EXTRATO TERMO DE Á.DJUDICAÇÀO Ê HOMOLOCAÇÁO

Processo Adminisúâtivo n" 16812024
Dispcnsa EleEônica n" 062/2024
ObJCtO: CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESÁ PAX.A ÁQUISIÇÃO DE
SELF SERVTCE DE INOX (r0 CUBAS) COM RODAS NOS PÉS A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.

A Secretiíria Municipal de Educação, no uso de suas atribuiçõer
legais, conforme l,,ei 14.11312021, de.idê HOMOLOGAR E
ÀDruDICAR o processo licitatóÍio supracitado, onde sagrou-se
vencedora a empresa THOMAS JOSE BELTRAO DE ÂRAUJO
ALBUQUERQUE, CNPJ n'19.918.905/0001-73 que apresentou a

proposra mais vânlajosq nos termos da Ata de Licitação.
DETERMINAR a adoção de medidâs cabiveis pala a contratação.

ParosPB- 20 de mâio de 2024

ÁDRIÁNA CÁRNEIRO DE AZEVEDO
Secrctária Municipal de Educação

Public.do poÍ:
l.eândro de Jesus Mendes Bento

Código Id€ntilic.dor:20A75DBF

SECRf, TARIA DE ADMINTSTRAÇÃO
EXTRÂTO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTR,ÀTO N'

96512022

TOMÀDA DE PREÇOS N'0t5/202r

CONTRATANTE: PRI,FEITURA MUNICIPAL DE PÂTOS.
CONTRATADO: B & F EDIFICARE ENGENHARIA LTDA,
inscrito no CNPJ N" 29.842.086/0001 - 81. OBJETO
CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
EXECUÇÀO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÀO DE
PÀVIMENTÂÇÃO EM PARÀLELEPi}EDOS EM VIAS
púBLtcAs URBANÀS No MUMCÍPIo DE PATos - PB,
REFERENTE ÀO CO§TRATO DE REPÀSSE IO3OO38 _ 2ó.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: acrescentar ao valor contrattllrl o

toral R$ 9.155,33 (Nove Mil e Cenl,o e Cúquenrâ e Cúco Reâis e

Trinta e Três Centavos), sendo que o valor atual de R§ 424.4ú,56
(Quatrocentos e Vinte e Quâro Mil e QuaÍocentos Reais e Cinquenta
e Seis Centavos), passândo o seu valor global pós formalização do

te.mo de aditivo o valor de R§ 433.555,89 (Quatrocentôs e Trinta e

Três Mil e Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais e Oitenh e Nove
C€ntavos), qüe represenla um aumcnto ôproximado dc 2,16% (dois

virgula dezesseis por cento), conforme preconiza as cláustllas
contratuais e obedec€ndo â lei de licirações e suâs alterÀçôes. DA
FUNDAMENTAÇÀO: Àn.65 e iícisos, lei 8.666/93 e âlteraçôes
posreriores. SIGNATÂPJOS: Prefeitura Municipal de Patos. o SenhoÍ

JosÉ Do BoMFIM ARAÚJo ÚNIoR e do oulro lâdo a empresa B

& F EDIFICARE ENGENHARIA LTDA.

Pâtos, 22 de maio de 2024-

IosÉ Do BoMFIM AEÀÚJo JÚNIOR
Secreúrio Municipal de InfrâesEutuia e Obras Públicâs

Publlcrdo por:
bandro dc Jesus Mendes Bento

Có.ligo ldenlillc.dorrgEós I 339

SECRXTARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
DECISÀO - R.ESPOSTA A PEDIDO DE IMPUCNAÇÀO AO

EDITAL 05rn02,t

Pregão EletÍônico n'051/2024- PMP

s

Patos/PB, 20 de maio de 2024.

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 1A46.43A7.409C.58C3.7786.009F.C940.9E99. 
Comprovante de publicidade. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO COMPEÍÉNÍÉ
PREFEITURÂ f,A GFNTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: LocAÇÃo DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTÍVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ. 72. Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no oÍçamento vigente para a devida execução do obj eto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçào de Patos
cLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: l2 t6l tOO3 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

tjNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2027
Manutenção das Atividades da Educação lnfantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSTFICAÇÃO FLTNCTONAL: t2 365 1OO3 2036
Manutengão da Educação Infantil - Creche - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed^ucaçào de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2037
Manútenção das Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçào de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FLNCTONAL 12 122 1003 2038
Manutengão do Conselho Municipal de Educação de

Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAN{ENTARIA' 02.090 Secretaria
\4unicipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL: 12 361 1003 2091

Manutengão das Atividades da Sede da Secretaria de

Educaçào - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLNCIONAL: t2 361 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
ct-ASSrFrcrAÇÃo FUNCIONAL: t2 361
Manutençào de Outros Programas do FNDE
FLEMENTO DE DESPESA: 33q0.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 r003 203r
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2028

Secretaria

r003 2034

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

ü
PAÍES Pqiii {f e'gçeip:ssi-PÍ / I lnrancla

I
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PATSS
POVO COt'IPETENTE
PREFEIÍUÊÂ DA G€NÍE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FLTNCIONAL: t2 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTTNCIONAL: t2 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O

Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCTONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 12 361
Manúenção do Programa Nacional de
Transporte Escolar
ELEMENTO DE DESPESA:

Secretaria

1003 2033

Secretaria

1003 2032
Apoio ao

3390.39

Patos - PB. I 7 de rnaio de 2024.

ARANHA MONTEIRO
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

MARrAlrbsií,í'É í"fl roB

ü
PÂÍê§ Potá\'qi'Éãlíá:ffi;ffi'l I lnrancla
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NüNERo oÉ tNScRlÇÀo

54.2í4.590/0001-84
MATRIZ

GoMPRoVANTE DE INSGRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

0610312024

NO[]E EN]PRESÂI] AL

54.214.590 PAULO ANTONIO FILIPIN

TiÍULO DO ESÍAAELECIIüENTO (NOME OE FANÍASIA) PORTE

ME

cÓDico E DEscR ÇÀo oa aT vroaDE EcoNÔr\,4rca PRTNoIPAL

49.24-8-00 - Transporte escolar

côorco E DEscR ÇÃo oAsaÍrv DAoEs EcoNÔMrcas SEoUNoARAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

cÔorco E oEScRrÇÃo oA NATU REZA JU RiOIC^

213.5 - Empresário (lndividual)

R ANATILDES LUCENA
NUMERO

100
CO'!lPLEMENÍO

58.707-415 JATOBA PAIOS PB

ENDEREÇo ELEr{ôNrco
ABERTURA.@MAISMEI.COM.BR

TELEFONE

(83) 9666-5553

ENTE FEDERAT]Vo RÊsPoNsÁvEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASÍRAL

ATIVA
oArA DA srruAçÃo cAoAsÍRAL
06t03t2024

rúoTIVO DE StTU^ÇÀO CADA§TRAL

SLTUAÇÁO ESPECLAL oATA DA stTUAÇÀo EsPEclaL

21t05t2024, 08.15 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110512024 às 08:15:45 (datâ e hora de BrasÍlia). Página: 'l /1

aboLrl:blafk 1t1Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

54.214.590/0001,84

NOME EMPRESÂRIAL:

54.214.s90 PAULo ANÍoNr0 ÊLrPtN

CAPITAT SOCIAL:

R$5.000,00 (Ciflco mil Íeais)

NÃo HÁ INFoRMAÇÃo DE QUADRo OE SÓcIoS E ADMINISTRAOORES (QSA) NA BASE OE DAOOS DO CNPJ

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Nome Civil
PAULO ANTONIO FILIPIN

CPF
002.78s.881-23

CNPJ
54.214.590/0001-84

Nome Empresarial
54.214,590 PAULO ANTONIO FILIPIN

Capital Social
5.000.00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
o6t03t2024

Data dê Abertura
06/03t2024

CEP

58707-415

Bairro
JATOBA

Logradou ro
RUA ANATILDES LUCENA

Munícipio
PATOS

Número
100

UF
PB

Situação Atual
Enquadrado na condição de l\.4 El

Períodos de Enquadramênto como MEI

Pêriodo
1o período

lnício
0610312024

Fim

Forma de Atuação
Estabelecimênto Íixo

Ocupação Principal
Transportador(a) escolar independente

Atividade Principal (CNAE)

4924-8100 - Transporte escolar

Ocupações Secundárias

[,4ecânico(a) de veículos indepêndente

Atividades Secundárias (CNAE)

4520-0101 - Serviços de manutenção e Íeparação mecânica de
veÍculos automotores

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Fu ncionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissâo do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspêctos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a rcalizaçào de inspeção e fiscalização no local de exercÍcio das atividades
para íins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaÍo, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimenlo dos requisitos legais exigidos pelo Estado ê pela Prefeitura do NIunicÍpio poderão acaÍretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

. Declaraçáo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certficado comprova as inscÍiçôes, âlvará, licenÇas e a situaçào de enquadramento do empresário na condiÉo de MicÍoempreendedor lndividual

A sua aceitação está aondicionada à veÍiíicação de sua autenticidade na lnlernet, no endereço: htlpsr/mer.receita.economia.gov.br/certiÍicado
CertiÍcado emitido com base na Resolução no 59, de 12 do agosto de 2020, do Comitê para Gêslão da Rede Nacional para a SimpliÍcação do Registro

e da Legalização de Enrpresas e Negócios - CGSII\,4.

ATENçÃo: qualqueÍ rasura ou emênda invalidará esle documenlo

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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17t05t2424. 11 .08 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

t,:AIXA 
=CONÔM,'A FECERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

54.214.590/0001-84

PAULO ANTONIO FILIPIN

R ANATILDES LUCENA lOO / ]ATOBA / PATOS / PB / 54707.475

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04105 / 2024 a 02/ 06 / 2024

Certificação N ú mero: 202405040 427 02 1 0 1 3656 1

Informação obtida em t7 /05/2024 11:08:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

httpsJ/consullâ-crf.caixa.qov.bíconsultacrf/pagês/consultaEmpregador.jsf 1t1
Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 54.214.590 PAULO ANTONIO FlLlPlN
CNPJ: 54.214.590/0001 -84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãôs e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 'í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 1 0:34:41 do dia 0710312024 <horâ e data de BrasÍlia>.
Válida ate 0310912024.
Código de controle da certidão: 1708.C413.4A99.DF18
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 41 83.E208.86E2.884C Emitida no dia 1710512024 às 1 I :09:04

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 54.21 4.590/0001 -84

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificaçáo não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da ParaÍba.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www. sefaz.p b.gov. b r.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fêdêral do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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54.214.590 PAULO ANÍONIO FILIPIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DTRETORTA DE AOMrr.ltSÍRÂçÀO TRISUTÀRtA

t:rLr,r'.i. A\,/ ÊPlÍACOPESSOA Sr-CENTRO Teleíône:(83)3421 2108 CNPJ:09.084.815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as inÍormaçÕes constanles no soÍtware de

arre(;adação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NAO CONSTAM DEBITOS referentes a
trrl)utos municipais lnscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaLXo dentiÍicado.

Nottil Sequencial

352490

Validade: 2110612024CPF/CNPJ: 54.2 i 4.590/0001-84

r EIrde,Y\o R ANATIL DFS LUCLNA 100
I o-ali1Jçdu: JA-OBA PATOS 58707415

Ol)servaÇão

PREI.ELTURA À,4UN C]PAL DE PAÍOS 22de AbIiI de 2024

A PREFETTURA MUNICIPAL DE PATOS se reserya o direito de cobÍaÍ quaisquer débllos que venham a seÍ
posteriormente apuradas.

Para valrd:lr a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte

79DBE6 1 641 26C9AOA1ADBECBF81 88DEC,984E7244

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: 54.2L4.590 PAULO ANTONIO EILIPIN (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 54 .2L4 .590 / OO07'84
Certldão n": 27 9'7 7052 / 2024
Expedição | 22/04/2024, às 09:l-6:41
Validade z 19/L0/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certífica-se que 54.214.590 PÀULO ÀIITONIO FILIPIN (MATRIZ E FITIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 54.2L4.590/0001-84, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
clas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/20L1, e
13.46'l /20L1 . e no ALo 01/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabj,lidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabafho na
Interne! (trttp: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessárj-os à identif j-cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udici ai s trabalhi stas, incfus ive no concernente aos
reco lh iment o s prevldenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabafho, Comíssão de ConcilíaÇão Prévia ou demaís títufos que, por
dispos.ição ]ega1. contiver força executiva.

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRÂL DE CERTIDÕES
PÍaça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telêfone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNC|A / RECUPERAçÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDICTAL

CeÍtificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de Íeitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especiâlizados, em todas as comarcas do Estado da ParaÍba, nada consta
contrâ:

CNPJ: 54.214.590i0001-84

Razão Social: PAULO ANTONIO FILIPIN

Nome Fantasia: PAULO ANTONIO FlLlPlN

Certidão emitida às 09:21 de 2210412024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedidâ gratuitamentê, através da internet, com base na Resoluçâo no 1712010, da

Presidênciâ do TJPB e na Resoluçáo no 121l2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo pÍóprio solicitante. Sua autenlicidade

deveÍá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para Íins de instruÇão de processos ,udiciais, excêto ANTECEDENTES

CRII\,4INAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitantê, íicando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuâis: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.ius.br/certo/validarcertidao e insira o
códlgo de validaçáo: gzfi.tXF6. Você pode também ler o codigo QR apÍesentado no cabeçalho.

\ql§.I!F6

-qE,*-r 
_*

I

I

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 8869.BB02.ECDC.499B.C28D.EFA7.FBBD.7C72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:56:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61885/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000013892024
Data da Publicação: 23/05/2024
Data da Assinatura: 20/05/2024
Data Final do Contrato: 20/07/2024
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTIVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.
Contratado (Nome): 54.214.590 Paulo Antonio Filipin
Contratado (CNPJ): 54.214.590/0001-84

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1a4643a7409c58c37786009fc9409e99

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8869bb02ecdc499bc28defa7fbbd7c72

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9d60dcddc07ac0b33d1b399dedbcfe78

Contrato ou instrumento equivalente Sim 11a7abf85d2efad3e26c61f7f1378d76

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: F6D5.DA9E.973E.1E3C.10DE.D77D.A1A6.0F75. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61879/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61885/24 ao Documento 61879/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61879/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 29 11a7abf85d2efad3e26c61f7f1378d76

Comprovante de publicidade 30 1a4643a7409c58c37786009fc9409e99

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 9d60dcddc07ac0b33d1b399dedbcfe78

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 42 8869bb02ecdc499bc28defa7fbbd7c72

RECIBO PROTOCOLO 43 f6d5da9e973e1e3c10ded77da1a60f75

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:04. Validação: 1D7D.5229.6D6C.2FA3.5FCB.D819.D7E4.4D0C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 61879/24. Data: 23/05/2024 14:56. Responsável: tramita.
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